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EMBARGOS DE DECLARACAO. EFEITOS INFRINGENTES.

O deferimento dos embargos de declaracdo pode ter, em alguns casos, efeitos
infringentes, no sentido de determinar a modificacdo do julgamento
anteriormente realizado (Acérdao CSRF/01-04.539), razdo pela qual retifica-
se 0 Acordao n®3301-00.382 - 3* Camara / 1* Turma Ordinaria, cuja ementa e
decisério passam a ter a seguinte redagao:

SEMESTRALIDADE.

Até o advento da Medida Provisoria 1.212/95 a base de célculo do PIS
corresponde ao sexto més anterior ao da ocorréncia do fato gerador. Assunto
esse ja sumulado no ambito do CARF (Sumula CARF n° 15): “A base de
calculo do PIS, prevista no artigo 6° da Lei Complementar n°® 7, de 1970, ¢ o
faturamento do sexto més anterior, sem corre¢ao monetaria.”

PEDIDO DE COMPENSACAO, DECISAO JUDICIAL TRANSITADA EM
JULGADO. COMPENSACAO COM TRIBUTOS DIFERENTES.

Na forma da Nota COSIT n° 141/03, ¢ possivel, no processo administrativo,
assegurar ao contribuinte a compensagao de seus créditos de PIS com débitos
de quaisquer outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal,
ndo obstante a decisdo judicial tenha se adstrito a possibilitar a compensagao
de PIS com parcelas do proprio PIS.

Embargos Acolhidos.

Recurso Parcialmente Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Ano-calendário: 1988, 1989, 1990, 1991, 1992, 1993, 1994, 1995, 1996
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.
 O deferimento dos embargos de declaração pode ter, em alguns casos, efeitos infringentes, no sentido de determinar a modificação do julgamento anteriormente realizado (Acórdão CSRF/01-04.539), razão pela qual retifica-se o Acórdão nº 3301-00.382 - 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, cuja ementa e decisório passam a ter a seguinte redação:
 SEMESTRALIDADE. 
 Até o advento da Medida Provisória 1.212/95 a base de cálculo do PIS corresponde ao sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador. Assunto esse já sumulado no âmbito do CARF (Súmula CARF nº 15): �A base de cálculo do PIS, prevista no artigo 6º da Lei Complementar nº 7, de 1970, é o faturamento do sexto mês anterior, sem correção monetária.�
 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO, DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DIFERENTES. 
 Na forma da Nota COSIT nº 141/03, é possível, no processo administrativo, assegurar ao contribuinte a compensação de seus créditos de PIS com débitos de quaisquer outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, não obstante a decisão judicial tenha se adstrito a possibilitar a compensação de PIS com parcelas do próprio PIS.
 Embargos Acolhidos.
 Recurso Parcialmente Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária da Terceira Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de declaração com efeitos infringentes, para em seguida dar provimento parcial ao recurso, no sentido de reconhecer o direito de à Contribuinte apurar o indébito de PIS/Pasep com base na semestralidade da base de cálculo do PIS/Pasep, sem correção monetária, nos termos do art. 6º da Lei Complementar nº 7, de 1970, e Súmula CARF nº 15, homologando-se as compensações declaradas, até o montante do crédito apurado, sem as limitações impostas pela decisão recorrida, podendo compensar o indébito com qualquer tributo administrado pela SRFB, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 Rodrigo da Costa Pôssas
 Presidente
 Antônio Lisboa Cardoso
 Relator
 Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros José Adão Vitorino de Moraes, Antônio Lisboa Cardoso (relator), Andrada Marcio Canuto Natal, Bernardo Motta Moreira, Maria Teresa Martínez López e Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente).
 
  Cuida-se de Embargos de Declaração opostos ao Acórdão nº 3301-00.382, prolatado por este Colegiado na sessão de 3 de dezembro de 2009, sintetizado na ementa a seguir reproduzida: 
Processo n° 10920.003303/2004-98
Recurso n° 162.583 Voluntário
Acórdão n° 3301-00.382 � 3' Câmara / la Turma Ordinária
Sessão de 03 de dezembro de 2009
Matéria PIS
Recorrente MARISOL S/A
Recorrida DRJ-CURITIBA/PR
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 PIS/PASEP
Ano-calendário: 1989, 1990, 1991, 1992, 1993, 1994, 1995
PIS. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA QUINQUENAL.
O pleito de restituição/compensação de valores recolhidos a maior, a titulo de contribuição para o PIS, nos moldes dos inconstitucionais Decretos-Leis nºs 2.445 e 2.449, de 1988, tem como prazo de decadência/prescrição aquele de cinco anos, contado a partir da edição da Resolução n° 49 do Senado (Precedente Acórdão no: 202-16.357), ou no caso de existência de ação própria proposta pelo contribuinte, o referido prazo conta-se a partir do respectivo trânsito em julgado.
Recurso Voluntário Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os membros da 3' Câmara / la Turma Ordinária da Terceira Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Cientificada em 10/06/2010 (AR � fl. 681), a Embargante opôs os presentes Embargos em 15/06/2010, às fls. 687 e seguintes, aduzindo, em síntese, que a ora Embargante recorreu ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, cujas intimações sobre os resultados dos julgamentos devem ser veiculadas através do Diário Oficial da Unido e, de forma conjunta e não excludente, através do sitio do CARF. Ainda, há de atentar-se que as pautas de julgamento devem ser afixadas nos órgãos julgadores, atendendo ao principio da publicidade dos atos, de acordo com a Constituição Federal de 1988.
No entanto, tem-se que por problemas técnicos que a Embargante desconhece, a publicação no sitio do CARF não se perfez, deixando pois o órgão de dar publicidade de seu ato através desse meio, obrigatório de acordo com o seu próprio Regulamento (art. 55). Em não sendo publicado pelo sitio, a empresa Embargante não pode acompanhar o julgamento que se deu também sem a devida fixação da pauta nas dependências de seu próprio órgão, qual seja, Edifício Alvorada, deixando de cumprir com os ditames do principio da publicidade.
Contudo, no caso da Embargante, consta no sitio do CARF tão somente que seu processo foi retirado de pauta (doc. Anexo), ou seja, ainda não teria sido julgado. Mas, a realidade é outra, através de intimação dada pelo órgão, a empresa Embargante tomou ciência de que não só foi incluído em pauta, como já fora julgado o seu recurso sem que lhe fosse ofertado o direito de sustentação oral, apresentação de memoriais, como é direito normativo seu, conforme assegurado no art. 58 do RI-CARF.
Frente a esses pontos, constatamos que alguns princípios Constitucionais que garantem direitos pétreos foram feridos pela autoridade julgadora (i) Direito à Publicidade dos Atos; (ii) Direito à Ampla Defesa e ao Contraditório.
Diante de todo o exposto, restou clara a demonstração do direito da Embargante, consubstanciado em não ser julgado o seu processo sem que tenha sido publicada a pauta de julgamento, na qual informa a data, hora, local e demais informações, disciplinadas no Regulamento do CARF, oportunizando a ampla defesa, o contraditório e devido processo legal.
Alega que houve erro material no v. Acórdão embargado vez que utilizou em seus fundamentos, marcos para a contagem (tanto do prazo inicial, quanto final) da decadência/prescrição completamente divergentes dos fatos ocorridos no Processo Administrativo em comento.
Considerando-se que trata a discussão em tela, de glosa de compensações efetuadas pela empresa ora Embargante, de débitos por si contraídos perante a Receita Federal do Brasil, com saldo remanescente de crédito oriundo de Ação Judicial, há que se contar como marco final para execução de tal crédito, aquele de 5 anos após o trânsito em julgado da Ação que lhe concedeu o direito de compensá-lo.
No caso dos autos, a Ação que concedeu à Embargante o direito à compensação de créditos oriundos dos recolhimentos a maior à rubrica do PIS, é a de n°. 93.010.2486-1, que teve seu trânsito em julgado datado de 05/03/1997.
Nesta senda, o prazo final para a execução de tal comando judicial era a data de 05/03/2002.
Entretanto, o Ilustre Relator do Acórdão ora Embargado, menciona nos termos ora questionados, que o marco final para a contagem do prazo de execução do direito de compensar os créditos de que a empresa era detentora, é aquele de 5 anos a partir da data da expedição da Resolução n°. 49 do Senado Federal, qual seja 10/10/1995.
Reconhece ainda o Acórdão embargado que poderia tal marco ser aquele em razão do trânsito em julgado da Ação Judicial proposta pela empresa ora Embargante, errando materialmente, no entanto, ao confrontar qualquer dos marcos aventados, com a efetiva data de EXECUÇÃO efetuada pela empresa, pois que, considera como sendo esta a data de 25/11/2004 (data de transmissão das DCOMPs glosadas), desconsiderando que tratam-se as mesmas de saldos de crédito, tendo o referido inicio de tal execução se realizado em 04/03/2002, completamente tempestivo.
O Acórdão ora Embargado fundou-se em prazos absolutamente distantes da realidade dos autos, destoando a decisão prolatada da verdade material, o que contraria sobremaneira principio basilar do Direito Administrativo, a qual a Administração Pública sem dúvida deve cingir-se
Necessário seria, que os Doutos Conselheiros que analisaram e julgaram o caso em tela, tivessem verificado de fato que a execução do comando judicial que concedia empresa ora Embargante o direito à compensação de créditos nos termos da ação proposta, começou no momento em que a empresa procedeu as primeiras compensações de débitos, e não o momento em que ela transmitiu compensações de saldos de tal crédito!
Havendo comprovadamente sido inicialmente compensado o crédito em 04/03/2002, prova-se sobremaneira que a ora Embargante executou seu direito tempestivamente, dentro do qüinqüênio legal, e respeitou o trânsito em julgado da decisão que a seu favor concedeu tal direito.
Aduz também que, a despeito de todo o equivoco narrado anteriormente, o Acórdão ora embargado feriu ainda principio já sagrado em nossos tribunais, e consagrado constitucionalmente, qual seja, o da Reformatio in Pejus!
Tal principio delimita que não é possível haver reforma de decisão que prejudique direito já percebido pela parte, e não recorrido pela outra! Veja-se que é exatamente este o caso em comento: na medida em que a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Curitiba já assentou não haver decaído/prescrito o direito à execução do comando judicial, sendo tal assertiva absolutamente derrubada/contrariada pelo julgamento subseqüente, ora embargado, sem que houvesse recurso da Recorrida neste sentido, mas apenas quanto ao mérito.
Portanto, se o julgado "a quo" afastou expressamente a PRESCRIÇÃO e a DECADÊNCIA, para julgar o mérito no sentido da inexistência de crédito, motivando o contribuinte a recorrer deste especifico fundamento, ao acolher a existência de DECADÊNCIA, o CARF está "suprimindo instância", já que deveria devolver o julgamento à DRJ, para após ser então permitido o direito ao contribuinte de recorrer, ai sim, contra o julgamento que vier a ser proferido pela DRJ, sem supressão de instância.
Compulsando-se ainda a discussão travada nestes autos, aquela na qual a empresa ora Embargante efetivamente pediu a restituição do crédito que detinha (apresentando as compensações desejadas), de n°, 13973.000103/2002-94, protocolada em 04/03/2002 (e não em novembro/2004!) verifica-se que DRJ/Juiz de Fora/MG também assentou entendimento no sentido de afastar a decadência/prescrição de execução dos créditos lá pleiteados.
Colaciona-se trecho do Acórdão de n°. 09-15.624 proferido pela referida turma de Julgamento, por ser de extrema valia:
Neste ponto, é de extrema importância observar que, a data do pedido de restituição (04/03/2002), a requerente já fazia jus à satisfação na via administrativa, de direito reconhecido em juízo, pois possuía titulo executivo judicial hábil à satisfação executória, qualquer que fosse a via eleita (judicial ou administrativa).
Da análise dos autos, constata-se que a decisão judicial (Processo Judicial n°. 93.010.2486-1) que lhe declarou o direito à crédito provindo de recolhimento a maior ao PIS transitou em julgado somente em 05/03/1997 (fls. 171), momento em que se aperfeiçoou a referida decisão como titulo executivo judicial.
Não concordo com os fundamentos do despacho decisório prolatado pela DRF/JOI/SC, uma vez que o indébito tributário não foi gerado pelo trânsito em julgado de decisão prolatada na Ação Ordinária n°. 91.010.3815-0 de vez que a repetição dos valores pagos a maior a titulo de contribuição ao PIS não foi objeto do pedido formulado pelo interessado na inicial da proposta (doc. Fls 262/314) nem tampouco aluída nas sentenças judiciais quer de lª Instancia (doc. Fls. 413-419) quer na de 2ª (doc. Fls. 422/430), as quais limitaram-se a reconhecer a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n°. 2.445//88 e 2.449/88, a inexigibilidade do PIS à razão de 0,65% sobre a receita operacional bruta, assegurando à autora o direito de recolher a citada contribuição, à alíquota de 0,75%, incidentes sobre o faturamento, nos termos das Leis Complementares 7/70 e 17/73, com o prazo de recolhimento estabelecido pela lei n°. 8.383/91, com as alterações da Lei 8.850/94 e legislação posterior e excluir da base de cálculo os descontos incondicionais, devoluções de mercadoria e vendas canceladas.
Portanto, deve ser afastada a hipótese de prescrição do titulo judicial, uma vez que a contribuinte protocolou seu pedido de restituição dentro do prazo de 5 anos estabelecido no art. 1° do Decreto n°. 20.910, de 6 de Janeiro, de 1932.
Também, não há que se falar em decadência do direito de pleitear a restituição com base no ato declaratório SRF n°. 96, de 26 de Novembro de 1999, uma vez não tendo decorrido prazo de 5 anos entre a data do pagamento mais antigo (3 de Agosto de 1989 �fls. 1128) e a autuação da petição referente ao processo judicial n°.93.010.2486-1 pleiteando a restituição (17/12/1983 �fls.656)."
O trecho acima transcrito, proferido nos autos do Processo Administrativo no qual se discutia propriamente a restituição dos valores a que a Embargante faz jus, reflete de forma absolutamente cristalina o entendimento que deve ser dado quanto questão da prescrição/decadência de utilização dos créditos usados nas compensações glosadas, e que sobremaneira já foi reconhecido pela DRJ-CTBA/PR, não devendo ser tal entendimento reformado! E se for reformado, não pode haver SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
Além do mais, o recurso manejado pela Embargante não lhe pode prejudicar, sendo este um posicionamento consagrado pelo STF: "É vedada a `reformatio in peius': não pode o tribunal modificar a sentença a fim de beneficiar quem não recorreu."(STF-2a Turma, RE 84.714-PR, DJU 24.2.78; RTJ 94/345, RT 6101156) � grifamos.
A reconsideração dos votos proferidos no Acórdão ora embargado não é senão o caminho mais justo a seguir, visto que, conforme amplamente demonstrado, o marco utilizado para comparação entre as datas de inicio e fim do direito perseguido, esta completamente equivocado, sendo já superada tal questão em julgamento anteriormente proferido e que transitou a favor da Embargante!
É o relatório.

 Conselheiro Relator Antônio Lisboa Cardoso, Relator
Os presentes embargos de declaração foram opostos dentro do quinquídio legal, bem como atendidos os demais pressupostos legais.
De fato entendo com razão os argumentos aduzidos pela Embargante, porquanto o v. Acórdão Embargado analisou questão diversa daquela que estava em discussão, a saber a possibilidade de utilização de indébito tributário de PIS, decorrente dos inconstitucionais Decretos-leis nº 2.445/88 e 2.449/88, reconhecidos judicialmente, para compensar crédito tributário de tributos diversos, não previstos nas decisões judiciais, em virtude de superveniência legislativa.
Ao contrário, o Acórdão embargado adentrou na questão da extinção do direito à compensação (decadência) fato esse já superado pela decisão recorrida, senão vejamos o seguinte trecho do claríssimo relatório da DRJ (fls. 593 � do processo digital):
Versa o presente litígio sobre manifestação de inconformidade em face da não homologação das Declarações de Compensação (Dcomp) de fls. 01/04 (transmitida em 25/08/2004), 05/08 (transmitida em 27/08/2004), 09/12 (transmitida em 13/09/2004), 13/16 (transmitida em 29/09/2004) e 17/20 (transmitida em 14/10/2004), sendo que em todas essas declarações houve a indicação de um credito que adviria do Processo Judicial n.° 93.0102486-1, com decisão transitada em julgado em 05/03/1997, contendo uma autorização para compensação com tributo de espécie diferente, havendo a seguinte descrição do tipo de credito:
"CREDITO DECORRENTE DE RECOLHIMENTO A MAIOR A RUBRICA DO PIS", sendo que a pretensão da interessada era utilizar tal credito para quitar débitos fiscais de diversos tributos e contribuições; o credito, indicado na primeira das Dcomp transmitidas, era do montante de R$ 3.130.910,50.
Por sua vez, no item "IV - Do direito a compensação", alega que em face de a matéria compensação estar, hoje, regulada pelo art. 74 da Lei n.° 9.430, alterado pela Lei n.° 10.637, de 2002, e pela (sic) IN SRF n.° 260, de 2004, estaria autorizada utilizar seu alegado direito creditório para compensar com outros tributos/contribuições, ainda que a sentença, época, tivesse sido restrita A compensação com o próprio PIS; quanto a isso menciona Acórdão do Conselho de Contribuintes.
Concretamente não ocorreu a prescrição ou decadência do direito de a Contribuinte, ora Embargante proceder a compensação, pois, o pedido originário foi formulado em 04/03/2002, antes do transcurso do lapso temporal de 5 (cinco) anos a partir do trânsito em julgado da decisão judicial proferida no processo nº 93.010.2486-1, abrangendo os recolhimentos indevidos no prazo de 10 (dez) anos antes do ajuizamento da ação (desde set/88), porquanto o Plenário do STF julgou a matéria que o prazo reduzido para a repetição de indébitos só seria aplicado às demandas protocoladas a partir de 09 de junho de 2005 (RE nº 566.621-RS, de 04/08/2011, Rel. Min. Ellen Gracie), cuja reprodução nos julgamentos do CARF se tornou obrigatória nos termos do art. 62-A do RI-CARF. 
Outro ponto que deve ser enfrentado por este colegiado, se refere à semestralidade da base de cálculo do PIS, nos termos do art. 6º da LC nº 7/70, vez que esse ponto não foi enfrentado pela decisão judicial, que se limitou a determinar a inaplicabilidade dos Decretos-leis nº 2.445/88 e 2.449/88, e a aplicação do art. 6º da LC nº 7/70, senão vejamos o que disse a DRF às fls. 204 (408 do processo digital), no v. despacho decisório:
Dessa maneira, não autorizado o entendimento de o recolhimento do PIS � a partir da edição das leis que alteraram o prazo de recolhimento e indexaram a contribuição a recolher � ser realizado seis meses após a ocorrência do fato gerador, sem correção monetária, conclui-se que o alegado crédito do contribuinte torna-se inexistente.
Assim sendo não pode o contribuinte tomar de empréstimo interpretação de lei estranha ao seu processo, embora integrante da lide de outros contribuintes, e calcular o seu suposto crédito nos termos dessa interpretação. Frise-se que a tradução dada pelo STJ ao parágrafo único do art. 6° da Lei Complementar n° 07/1970, externada em alguns de seus julgados, faz coisa julgada material única e exclusivamente para os seus autores não se aplicando a eles, por óbvio, efeitos `erga omnes' da mesma forma que não é aceitável que o contribuinte omita a parte de seu titulo "judicial no que tange às alterações posteriores que passou a Lei Complementar n° 07/1970.
Vale lembrar que o acórdão de fl. 78, transitado em julgado em 05/03/1997 � em complemento à decisão proferida nos autos do processo n° 91.0103815-0, Remessa 'Ex Officio nº 95.04.14644-9, com trânsito em julgado em 16/11/1995 � fl. 186 �, é o seu titulo judicial, constituindo a matéria ali decidida coisa julgada material, pois o julgamento foi proferido relativamente à lide, como posta na inicial e delimitada pelo pedido, autuado sob o n° 93.0102486-1.
Por oportuno, registre-se que as compensações efetuadas pelo interessado anteriormente is indicadas nas Declarações de Compensação de fls. 01/20, todas concernentes ao PIS, períodos de apuração 09/1999 a 06/2002, acham-se sob o controle do processo n° 13973.000316/2004-88, o qual foi enviado A. PFN para inscrição em divida ativa (telas de fls. 187/191).
CONCLUSÃO
Por fim, cumpre enfatizar que, nesta fase de reconhecimento administrativo de decisão judicial, o exame da matéria restringe-se à prescrição da execução da ação n° 93.0102486-1 (e também da n° 91.0103815-0), bem como da inexistência de crédito face ao disposto nos títulos judiciais de que o contribuinte dispõe. Frise-se que qualquer discussão acerca da correta interpretação do art. 6° da LC n° 07/1970 soa, a esta altura, extemporânea, posto que a que se impõe, no caso, é a que consta dos acórdãos transitados em julgado. Não custa lembrar, mais uma vez, que a reforma de um acórdão transitado em julgado compete, única e exclusivamente, ao próprio Poder Judiciário.
Diante do exposto, dado que à Administração não é possível ultra limites definidos na decisão judicial e tendo em vista o teor da decisão transitada e nos autos da Ação Declaratória no 93.0102486-1 e de tudo o mais que do processo proponho o indeferimento do pedido formulado pelo contribuinte, em razão de não existir, em seu favor, crédito oriundo de recolhimentos efetuados a titulo de PIS na forma dos Decretos-lei nos 2.445/1988 e 2.449/1988, bem assim a não homologação das Declarações de Compensação a ele vinculadas, listadas no relatório do presente processo.
Portanto, a denominada semestralidade da base de cálculo, embora não constituiu matéria levada ou discutida formalmente no âmbito do Poder Judiciário, lá encontrou seu fundamento quando foi determinado o recolhimento da contribuição nos moldes do art. 6º, da LC 07/70, em conformidade com a alteração jurisprudencial superveniente, nos termos da Súmula CARF nº 15, in verbis:
Súmula CARF nº 15): �A base de cálculo do PIS, prevista no artigo 6º da Lei Complementar nº 7, de 1970, é o faturamento do sexto mês anterior, sem correção monetária.�
Quanto ao outro item sob julgamento, sobre a compensação do crédito do indébito de PIS/Pasep, com débito de outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, entendo que nos termos do art. 49 da Lei n" 10.637/02, que alterou o art. 74, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.430/96, que assim expôs:
"o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele órgão",.
De acordo, inclusive com a IN nº 210/02, cujo art. 21 estatuiu: "o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições sob administração da SRF".
Nesse sentido, importante ressaltar que esse assunto já foi pacificada pela própria Coordenação-Geral de Tributação (COSIT), na forma da Nota COSIT nº 141, de 23 de maio de 2003, que ora transcrevo em sua inteireza:
"A Coordenação-Geral de Tributação (Cosit,) tem sido questionada pelas unidades descentralizadas da Secretaria da Receita Federal (SRF) a respeito da correta interpretação a ser dada ao § 4º do art 37 da instrução Normativa SRF nº 210, de 30 de setembro de 2002, que dispõe o seguinte:
'Art. 37, É vedada a restituição, o ressarcimento e a compensação de crédito do sujeito passivo para com a Fazenda Nacional, objeto de reconhecimento judicial, antes do trânsito em .julgado da decisão em que .foi reconhecido o direito creditório do sujeito passivo)
§4º A compensação de créditos reconhecidos por decisão judicial transitada em .julgado com débitos do sujeito passivo relativos aos tributos e contribuições administrados pela SRF dar-se-á na forma disposta nesta Instrução Normativa, caso a decisão judicial não disponha sobre a compensação dos créditos do sujeito passivo (grifou-se)
2. EM atenção aos questionamentos encaminhados a esta COSIT cumpre inicialmente salientar que o conteúdo cio § 4º do art. 37 retrotranscrito buscou resguardar o direito do sujeito passivo de efetuar compensação, nos moldes definidos pela decisão judicial, além dos limites já permitidos pela legislação tributária federal.(grifos acrescidos)
2.1. Tal interpretação advém da constatação de que ninguém buscaria a tutela do Poder Judiciário relativamente a direito já garantido pela legislação tributária e que portanto, seria reconhecido na esfera administrativa.
2.2 Assim, na compensação de crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF, o que o sujeito passivo pleitearia ao Poder Judiciário seria, por exemplo, que o tributo objeto da compensação deixasse de sofrer a incidência de multa e de juros de mora, ou que seu crédito pudesse ser utilizado na compensação de créditos tributários de terceiros.
3. No entanto, a questão que tem gerado dúvidas às unidades. da SRF dis respeito à observância, na homologação de procedimento de compensação efetuado pelo sujeito passivo, nos exatos termos da decisão judicial que reconheceu seu direito creditório e que dispôs sobre a forma de utilização de seus créditos na compensação de seus débitos para com a Fazenda Nacional, na hipótese de a legislação superveniente (editada posteriormente à decisão judicial e antes da efetivação da compensação) tratar a compensação de .forma mais benéfica ao sujeito passivo do que a norma na qual a decisão judicial . foi fundamentada, por vezes revogando-a expressa ou tacitamente.
4 Como primeiro exemplo, imagine-se que determinada decisão judicial transitada em .julgado tenha reconhecido, em 1" de dezembro de 1995 com espeque no art 66 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, o direito de o contribuinte utilizar seu saldo negativo de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) atualizado monetariamente pela variação da Unidade Fiscal de Referência (UFIR), na compensação de débitos de IRPJ.
5. Diante disso, COMO é que a Administração Fazendária deveria se posicionar no caso, em 1º de dezembro de 2000 � portanto após a edição da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, cujo art. 39, §4º, estabeleceu a incidência sobre indébitos tributários, a partir de 1º de janeiro de 1996, de juros equivalentes à taxa Selic, acumulada mensalmente � o aludido sujeito passivo promove-se a compensação de saldo negativo de IPI apurado em 1995 com débito de estimativa do IRPJ apurado em novembro de 2000? A Administração Fazendária deveria entender que a atualização do crédito pela variação da UFIR teria que ocorrer até a data da compensação do débito de IRPJ ou apenas até dezembro de 1995 (neste caso com o acréscimo de/aros Selic de janeiro de 1996 até a data da compensação do débito)?
6. Como segundo e último exemplo, imagine-se que determinada decisão judicial transitada em julgado tenha reconhecido, em 1º de janeiro de 1998, com espeque no art. 66 da Lei nº 8 383, de 30 de dezembro de 1991, o direito de o contribuinte compensar; independentemente de requerimento, seus saldos negativos de 1RPJ com débitos de IRRI e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CM) de períodos subseqüentes de apuração,
7. Diante disso, como é que a Administração Fazendária deveria proceder-se em 1º de dezembro de 2002 � portanto após a edição da Medida Provisória nº 66 de 29 de agosto de 2002, cujo art. 49 alterou o art. 74 da Lei mi" 9.430, de 28 de dezembro de 1996, de modo a estabelecer a possibilidade de o sujeito passivo compensar, independentemente de requerimento, seus créditos relativos aos tributos e contribuições administrados pela SRF com débitos próprios relativos aos tributos e contribuições administrados pelo órgão, mediante a entrega de declaração de compensação � o sujeito passivo entregasse à SRF declaração de compensação de saldo negativo de IRPJ apurado em 1997 com débito do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) do 2º decêndio de novembro de .2002? A Administração Fazendária homologaria ou não a aludida compensação?
8. Tais questões, conforme já se pode verificai', dizem respeito mais exatamente aos efeitos de decisões judiciais transitadas em julgado que reconheçam direitos creditórios do sujeito passivo para com a Fazenda Nacional relativamente aos tributos e contribuições administrados pela SRF, bem assim que disponham sobre a ,forma de utilização desses créditos na compensação de débitos do sujeito passivo, na hipótese de modificação da norma na qual se findou a decisão judicial, após a data da decisão e antes de sua execução, por norma que trate a compensação de forma mais benéfica ao sujeito passivo .
9. Acerca do tema, cumpre lembrar que a questão da eficácia ao longo do tempo da coisa julgada em matéria tributária já .foi enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça (ST1) ao analisar no Recurso Especial nº 38.815-5, a incidência, no Estado de São Paulo, de Imposto sobre Circulação de Mercadoria (ICM) sobre as vendas promovidas por cooperativas de consumo a seus cooperados, conforme verificado na ementa de acórdão transcrita a seguir:
'As cooperativas estão sujeitas ao recolhimento do 1CM, mesmo sobre as operações realizada com seus cooperados Diante das profundas alterações na legislação que rege a espécie, já não tem mais reflexo nos dias atuais a sentença proferida na ação declaratória, há mais de vinte anos.
A coisa jul tida não impede que a lei nova passe a reger diferentemente fatos ocorridos- a partir de sua vigência, '(grifou-se)
10. É verdade que os exemplos mencionados nesta Nota não .se relerem exatamente aos eleitas de uma decisão judicial transitada em julgado que disponha sobre uma relação juridico-tributária continuativa, como é o caso da cobrança de ICM sobre as- vendas promovidas por cooperativas de consumo a seus cooperados, mas sim a um diferimento da implementação (execução) da decisão judicial transitada em julgado (compensação do crédito reconhecido judicialmente) para momento em que .já não mais se encontra total ou parcialmente em vigor a norma legal que embasou a decisão judicial e que orienta a compensação
11 Não obstante isso, conclui-se que tratamento similar deve ser dispensado pela Administração Tributária ao caso em comento, qual seja a execução da decisão judicial transitada em julgado em conformidade com a norma que fUndamentou a decisão até a data de inicio da vigência da norma que regulou a matéria objeto do litígio de forma mais favorável ao sujeito passivo, após a qual referida decisão deve ser executada em conformidade com a legislação superveniente.
12. A adoção do procedimento acima esposado não implica, de modo algum, descumprimento da decisão judicial transitada em julgado, mas sim a implementação da decisão mediante sua necessária integração à legislação superveniente e mais favorável ao sujeito passivo, na hipótese de a implementação vir. a ocorrer em data na qual a norma que fundamentou a decisão e que orienta sua execução não mais se mostrar aplicável.
13 Referida exegese merece acolhimento inclusive nas hipóteses em que a compensação do crédito na forma prevista na legislação superveniente à decisão .judicial tenha sido pretendida pelo sujeito passivo e denegada pelo Poder Judiciário, haja vista que tal denegação somente ocorreu cm face da ausência de base normativa à data do reconhecimento judicial do direito creditório, situação modificada com a edição da legislação que permitiu a compensação na forma pretendida pelo sujeito passivo e na qual a própria Administração Tributária vem se orientado na homologação de compensações de tributos e contribuições sob sua administração.
14 Cabe lembrar, ademais, que há casos em que a execução da decisão judicial com espeque em legislação modificada mostra-se inclusive de ser efetuada, como é o caso do exemplo indicado no item 5 desta Nota, no qual inexistiria a possibilidade de, atualização do saldo negativo de 1RPJ pela variação da UFIR no período compreendido entre a publicação da Medida Provisória (MP) nº 1973-67, de 26 de outubro de 2000 (Posteriormente convertida, após sucessivas reedições, na Lei nº10.522, de 19 de julho de 2002) e o dia 1º de dezembro de 2000, haja vista a extinção da UFIR pelo § 3º do art 29 da aludida MP.
15. Por fim, convém registrar que o entendimento ora esposado encontra respaldo no Acórdão nº 21-76511 proferido pela Primeira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, conforme se pode verificar na ementa transcrita a seguir:
'PIS. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DECISÃO JUDICIAL RECURSO PARCIAL. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DIFERENTES. A interpretação sistemática do art. 66 da Lei nº 8.383/96, c/c os arts. 39 da Lei nº 9250/95, 73 e 1º e 74 da Lei n" 9.430/96 e 12 da IN nº 21/97, nos leva a concluir ser possível, no processo administrativo, assegurar ao contribuinte a compensação de seus créditos de PIS com débitos de quaisquer outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, não obstante a decisão judicial tenha se adstrito a possibilitar a compensação de PIS com parcelas do próprio PIS. Recurso Provido.
À consideração superior�.
Da leitura do texto acima transcrito, percebe-se que a própria Administração Fazendária compartilha do mesmo entendimento esposado pela Recorrente, não havendo razão plausível para o indeferimento de sua pretensão compensatória.
E nem poderia ser diferente, na forma da novel redação do artigo 74 da lei n° 9.430/96, in verbis:
'Art. 74 O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele órgão.
§ 1° A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.
2° A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis especificas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º... (Redação dada pela Lei n°10.833, de 29.12.2003
I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física;
II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação;
[...]
§ 4º as pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão consideradas declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os eleitos previstos neste artigo.
§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
[...]�
Portanto, apesar de o PIS envergar espécime diferente e natureza jurídica diversa de outros tributos, cada qual com destinações orçamentárias próprias, não há mais que se impor limites à compensação, em razão da nova legislação que rege a espécie, podendo, pois, serem compensados entre si ou com quaisquer outros tributos administrados e/ou arrecadados pela SRFB.
Em relação ao processo nº 13973.000103/2002-94, relativamente ao pedido de restituição, para promover a execução administrativa da ação judicial via Dcomp, o qual segundo a decisão recorrida, já teria a sua tramitação finalizada no âmbito administrativo, com decisão final contrária às pretensões da Contribuinte, ora Embargante, também não vejo nenhum motivo para o indeferimento das compensações, primeiro porque o crédito foi reconhecido por decisão judicial já transitada em julgado, inclusive para a empresa sucedida, e segundo porque essa decisão só veio ocorrer após a transmissão das Dcomps analisada no presente processo, objeto de pleito de restituição fundado em sentença judicial a ser cumprida pela Administração.
Considerando que o deferimento dos embargos de declaração pode ter, em alguns casos, efeitos infringentes, no sentido de determinar a modificação do julgamento anteriormente realizado (Acórdão CSRF/01-04.539).
Considerando, ainda, as razões acima expostas, voto no sentido de acolher os embargos de declaração com efeitos infringentes, para reanalisando o processo, dar provimento parcial ao recurso da Recorrente, ora Embargante, reconhecendo-se o direito à apuração do indébito de PIS, já reconhecido pelo Poder Judiciário, devendo a unidade de origem ao apurar o indébito, apurá-lo com base na semestralidade da base de cálculo, sem correção monetária, nos termos do art. 6º da Lei Complementar nº 7, de 19970, e Súmula CARF nº15, bem como vedada a compensação de ofício de eventuais débitos que não tenham sido objeto de regular lançamento ou confessados pela Contribuinte, homologando-se as compensações declaradas, até o montante do crédito apurado, sem as limitações impostas pela decisão recorrida, podendo ser compensado com qualquer tributo administrado pela SRFB.
Antônio Lisboa Cardoso
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ACORDAM os membros da 3* Camara / 1* Turma Ordinaria da Terceira
Secdo de Julgamento, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de declaracao com
efeitos infringentes, para em seguida dar provimento parcial ao recurso, no sentido de
reconhecer o direito de a Contribuinte apurar o indébito de PIS/Pasep com base na
semestralidade da base de calculo do PIS/Pasep, sem corre¢do monetaria, nos termos do art. 6°
da Lei Complemientar n® 7, de 1970, e Simula CARF n° 15, homologando-se as compensacdes
declaradas, at¢é o montante do crédito apurado, sem as limitagdes impostas pela decisdo
recotride, podendo compensar o indébito com qualquer tributo administrado pela SRFB, nos
teriios do relatorio e votos que integram o presente julgado.

Rodrigo da Costa Possas
Presidente

Antdnio Lisboa Cardoso
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros José¢ Adao
Vitorino de Moraes, Antonio Lisboa Cardoso (relator), Andrada Marcio Canuto Natal,
Bernardo Motta Moreira, Maria Teresa Martinez Lopez e Rodrigo da Costa Podssas
(Presidente).

Relatorio

Cuida-se de Embargos de Declaracao opostos ao Acordao n® 3301-00.382, prolatado por este
Colegiado na sessao de 3 de dezembro de 2009, sintetizado na ementa a seguir reproduzida:

Processo n° 10920.003303/2004-98
Recurso n° 162.583 Voluntario

Acordao n° 330100.382 ~ 3' Cimara / la Turma
Ordinaria

Sessao de 03 de dezembro de 2009

Matéria PIS

Recorrente MARISOL S/A

Recorrida DRJ-CURITIBA/PR

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA 0 PIS/PASEP
Ano-calendério: 1989, 1990, 1991, 1992, 1993, 1994, 1995

PIS. PEDIDO DE  RESTITUICAO/COMPENSAGCAO.
DECADENCIA QUINQUENAL.
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O pleito de restituigdo/compensac¢do de valores recolhidos a
maior, a titulo de contribuicdo para o PIS, nos moldes dos
inconstitucionais Decretos-Leis n°s 2.445 e 2.449, de 1988, tem
como prazo de decadéncia/prescrigdo aquele de cinco anos,
contado a partir da edi¢do da Resolucdo n° 49 do Senado
(Precedente Acordao no: 202-16.357), ou no caso de
existéncia de acdo propria proposta pelo contribuinte, o referido
prazo conta-se a partir do respectivo transito em julgado.

Recurso Voluntario Negado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 3' Camara / la Turma Ordinaria da
Terceira Sec¢ao de Julgamento, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

Cientificada em 10/06/2010 (AR — fl. 681), a Embargante op0s os presentes
Embargos em 15/06/2010, as fls. 687 e seguintes, aduzindo, em sintese, que a ora Embargante
recorreu ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, cujas intimagdes sobre os
resultados dos julgamentos devem ser veiculadas através do Diario Oficial da Unido e, de
forma conjunta e nao excludente, através do sitio do CARF. Ainda, ha de atentar-se que as
pautas de julgamento devem ser afixadas nos 6rgdos julgadores, atendendo ao principio da
publicidade dos atos, de acordo com a Constituicdo Federal de 1988.

No entanto, tem-se que por problemas técnicos que a Embargante
desconhece, a publicacdo no sitio do CARF nao se perfez, deixando pois o 6rgao de dar
publicidade de seu ato através desse meio, obrigatdrio de acordo com o seu proprio
Regulamento (art. 55). Em ndo sendo publicado pelo sitio, a empresa Embargante ndo pode
acompanhar o julgamento que se deu também sem a devida fixa¢do da pauta nas dependéncias
de seu proprio 6rgao, qual seja, Edificio Alvorada, deixando de cumprir com os ditames do
principio da publicidade.

Contudo, no caso da Embargante, consta no sitio do CARF tdo somente que
seu processo foi retirado de pauta (doc. Anexo), ou seja, ainda ndo teria sido julgado. Mas, a
realidade ¢ outra, através de intimagao dada pelo 6rgdo, a empresa Embargante tomou ciéncia
de que ndo so foi incluido em pauta, como ja fora julgado o seu recurso sem que lhe fosse
ofertado o direito de sustentacdo oral, apresentagdo de memoriais, como ¢ direito normativo
seu, conforme assegurado no art. 58 do RI-CARF.

Frente a esses pontos, constatamos que alguns principios Constitucionais que
garantem direitos pétreos foram feridos pela autoridade julgadora (i) Direito a Publicidade
dos Atos; (ii) Direito a Ampla Defesa e ao Contraditorio.

Diante de todo o exposto, restou clara a demonstracio do direito da
Embargante, consubstanciado em nao ser julgado o seu processo sem que tenha sido publicada
a pauta de julgamento, na qual informa a data, hora, local e demais informacdes, disciplinadas
no Regulamento do CARF, oportunizando a ampla defesa, o contraditério e devido processo
legal.

Alega que houve erro material no v. Acordao embargado vez que utilizou em
seus fundamentos, marcos para a contagem (tanto do prazo inicial, quanto final) da
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decadéncia/prescrigdo completamente divergentes dos fatos ocorridos no Processo
Administrativo em comento.

Considerando-se que trata a discussdo em tela, de glosa de compensagdes
efetuadas pela cmpresa ora Embargante, de débitos por si contraidos perante a Receita Federal
do Brasil, com saldo remanescente de crédito oriundo de A¢do Judicial, hd que se contar como
marco final para execugdo de tal crédito, aquele de 5 anos apos o transito em julgado da Ag¢ao
que lhe concedeu o direito de compensé-lo.

No caso dos autos, a Acdo que concedeu a Embargante o direito a
compensagdo de créditos oriundos dos recolhimentos a maior a rubrica do PIS, é a de n°.
63.010.2486-1, que teve seu transito em julgado datado de 05/03/1997.

Nesta senda, o prazo final para a execu¢ao de tal comando judicial era a data
de 05/03/2002.

Entretanto, o Ilustre Relator do Acoérdio ora Embargado, menciona nos
termos ora questionados, que o marco final para a contagem do prazo de execu¢ao do direito de
compensar os créditos de que a empresa era detentora, ¢ aquele de 5 anos a partir da data da
expedicao da Resolugdo n°. 49 do Senado Federal, qual seja 10/10/1995.

Reconhece ainda o Acordao embargado que poderia tal marco ser aquele em
razao do transito em julgado da Acao Judicial proposta pela empresa ora Embargante, errando
materialmente, no entanto, ao confrontar qualquer dos marcos aventados, com a efetiva data
de EXECUCAO efetuada pela empresa, pois que, considera como sendo esta a data de
25/11/2004 (data de transmissao das DCOMPs glosadas), desconsiderando que tratam-se as
mesmas de saldos de crédito, tendo o referido inicio de tal execucdo se realizado em
04/03/2002, completamente tempestivo.

O Acordao ora Embargado fundou-se em prazos absolutamente distantes da
realidade dos autos, destoando a decisdo prolatada da verdade material, o que contraria
sobremaneira principio basilar do Direito Administrativo, a qual a Administracdo Publica sem
davida deve cingir-se

Necessario seria, que os Doutos Conselheiros que analisaram e julgaram o
caso em tela, tivessem verificado de fato que a execucao do comando judicial que concedia
empresa ora Embargante o direito a compensa¢do de créditos nos termos da acdo proposta,
comegou no momento em que a empresa procedeu as primeiras compensacgoes de débitos, e
nao o momento em que ela transmitiu compensagdes de saldos de tal crédito!

Havendo comprovadamente sido inicialmente compensado o crédito em
04/03/2002, prova-se sobremaneira que a ora Embargante executou seu direito
tempestivamente, dentro do qiiinqiiénio legal, e respeitou o transito em julgado da decisdo que
a seu favor concedeu tal direito.

Aduz também que, a despeito de todo o equivoco narrado anteriormente, o
Acordao ora embargado feriu ainda principio ja sagrado em nossos tribunais, e consagrado

constitucionalmente, qual seja, o da Reformatio in Pejus!

Tal principio delimita que nao ¢ possivel haver reforma de decisdo que
prejudique direito ja percebido pela parte, e ndo recorrido pela outra! Veja-se que € exatamente

4
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este 0 caso em comento: na medida em que a Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Curitiba ja assentou ndo haver decaido/prescrito o direito a execu¢do do comando judicial,
sendo tal assertiva absolutamente derrubada/contrariada pelo julgamento subseqiiente, ora
embargado, sem que houvesse recurso da Recorrida neste sentido, mas apenas quanto ao
mérito.

Portanto, se o julgado "a quo" afastou expressamente a PRESCRICAO ¢ a
DECADENCIA, para julgar o mérito no sentido da inexisténcia de crédito, motivando o
coulribuinte a recorrer deste especifico fundamento, ao acolher a existéncia de
DECADENCIA, o CARF esta "suprimindo instancia", ja que deveria devolver o julgamento a
DRI, para apds ser entdo permitido o direito ao contribuinte de recorrer, ai sim, contra o
julgamento que vier a ser proferido pela DRJ, sem supressiao de instancia.

Compulsando-se ainda a discussdo travada nestes autos, aquela na qual a
empresa ora Embargante efetivamente pediu a restituicdo do crédito que detinha (apresentando
as compensacdes desejadas), de n°, 13973.000103/2002-94, protocolada em 04/03/2002 (e nao
em novembro/2004!) verifica-se que DRJ/Juiz de Fora/MG também assentou entendimento no
sentido de afastar a decadéncia/prescricao de execugao dos créditos 14 pleiteados.

Colaciona-se trecho do Acordao de n°. 09-15.624 proferido pela referida
turma de Julgamento, por ser de extrema valia:

Neste ponto, ¢ de extrema importancia observar que, a data do pedido de
restituicao (04/03/2002), a requerente ja fazia jus a satisfacdo na via administrativa,
de direito reconhecido em juizo, pois possuia titulo executivo judicial habil a
satisfagdo executdria, qualquer que fosse a via eleita (judicial ou administrativa).

Da analise dos autos, constata-se que a decisdo judicial (Processo Judicial n°.
93.010.2486-1) que lhe declarou o direito a crédito provindo de recolhimento a
maior ao PIS transitou em julgado somente em 05/03/1997 (fls. 171), momento em
que se aperfeigoou a referida decisdo como titulo executivo judicial.

Nao concordo com os fundamentos do despacho decisério prolatado pela
DRF/JOI/SC, uma vez que o indébito tributario ndo foi gerado pelo transito em
julgado de decisdo prolatada na Ag¢do Ordinaria n°. 91.010.3815-0 de vez que a
repeti¢do dos valores pagos a maior a titulo de contribui¢do ao PIS ndo foi objeto do
pedido formulado pelo interessado na inicial da proposta (doc. Fls 262/314) nem
tampouco aluida nas sentencas judiciais quer de I* Instancia (doc. Fls. 413-419) quer
na de 2* (doc. Fls. 422/430), as quais limitaram-se a reconhecer a
inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n°. 2.445//88 e 2.449/88, a inexigibilidade
do PIS a razdo de 0,65% sobre a receita operacional bruta, assegurando a autora o
direito de recolher a citada contribuicdo, a aliquota de 0,75%, incidentes sobre o
faturamento, nos termos das Leis Complementares 7/70 ¢ 17/73, com o prazo de
recolhimento estabelecido pela lei n°. 8.383/91, com as alteracdes da Lei 8.850/94 ¢
legislacdo posterior ¢ excluir da base de calculo os descontos incondicionais,
devolucdes de mercadoria e vendas canceladas.

Portanto, deve ser afastada a hipotese de prescrigao do titulo judicial, uma vez
que a contribuinte protocolou seu pedido de restituigdo dentro do prazo de 5 anos
estabelecido no art. 1° do Decreto n°. 20.910, de 6 de Janeiro, de 1932.

Também, ndo ha que se falar em decadéncia do direito de pleitear a restitui¢do
com base no ato declaratério SRF n°. 96, de 26 de Novembro de 1999, uma vez ndo
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tendo decorrido prazo de 5 anos entre a data do pagamento mais antigo (3 de Agosto
de 1989 —Als. 1128) e a autuagdo da peticdo referente ao processo judicial
n°.93.010.2486-1 pleiteando a restitui¢do (17/12/1983 —f1s.656).""

O trecho acima transcrito, proferido nos autos do Processo Administrativo no
qual se discutia propriamente a restitui¢do dos valores a que a Embargante faz jus, reflete de
forma absolutamente cristalina o entendimento que deve ser dado quanto questdo da
prescri¢ao/decadéncia de utilizacdo dos créditos usados nas compensagdes glosadas, e que
sobremianeira ja foi reconhecido pela DRJ-CTBA/PR, nao devendo ser tal entendimento
reformado! E se for reformado, ndo pode haver SUPRESSAO DE INSTANCIA.

Além do mais, o recurso manejado pela Embargante nao lhe pode prejudicar,
sendo este um posicionamento consagrado pelo STF: "E vedada a “reformatio in peius': nio
pode o tribunal modificar a sentenca a fim de beneficiar quem ndo recorreu.”"(STF-2a
Turma, RE 84.714-PR, DJU 24.2.78; RTJ 94/345, RT 6101156) — grifamos.

A reconsideracdo dos votos proferidos no Acérdao ora embargado nao ¢
sendo o caminho mais justo a seguir, visto que, conforme amplamente demonstrado, o marco
utilizado para comparagdo entre as datas de inicio e fim do direito perseguido, esta
completamente equivocado, sendo ja superada tal questdo em julgamento anteriormente
proferido e que transitou a favor da Embargante!

E o relatério.

Voto

Conselheiro Relator Antonio Lisboa Cardoso, Relator

Os presentes embargos de declaracdo foram opostos dentro do quinquidio
legal, bem como atendidos os demais pressupostos legais.

De fato entendo com razdo os argumentos aduzidos pela Embargante,
porquanto o v. Acérdao Embargado analisou questao diversa daquela que estava em discussao,
a saber a possibilidade de utilizacdo de indébito tributario de PIS, decorrente dos
inconstitucionais Decretos-leis n® 2.445/88 e 2.449/88, reconhecidos judicialmente, para
compensar crédito tributario de tributos diversos, ndo previstos nas decisdes judiciais, em
virtude de superveniéncia legislativa.

Ao contrario, o Acérddo embargado adentrou na questdo da extingdo do
direito a compensagao (decadéncia) fato esse ja superado pela decisdo recorrida, sendo vejamos
o seguinte trecho do clarissimo relatério da DRJ (fls. 593 — do processo digital):

Versa o presente litigio sobre manifestacao de inconformidade em face da ndo
homologagdo das Declara¢des de Compensagdo (Dcomp) de fls. 01/04 (transmitida
em 25/08/2004), 05/08 (transmitida em 27/08/2004), 09/12 (transmitida em
13/09/2004), 13/16 (transmitida em 29/09/2004) e 17/20 (transmitida em
14/10/2004), sendo que em todas essas declaragdes houve a indicagdo de um credito
que adviria do Processo Judicial n.° 93.0102486-1, com decisdo transitada em
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julgado em 05/03/1997, contendo uma autorizagdo para compensagdo com tributo de
espécie diferente, havendo a seguinte descri¢do do tipo de credito:

"CREDITO DECORRENTE DE RECOLHIMENTO A MAIOR A
RUBRICA DO PIS", sendo que a pretensdo da interessada era utilizar tal credito
para quitar débitos fiscais de diversos tributos e contribui¢des; o credito, indicado na
primeira das Dcomp transmitidas, era do montante de R$ 3.130.910,50.

Por sua vez, no item "IV - Do direito a compensacao", alega que em face de a
matéria compensacdo estar, hoje, regulada pelo art. 74 da Lei n.° 9.430, alterado
pela Lei n.° 10.637, de 2002, ¢ pela (sic) IN SRF n.° 260, de 2004, estaria autorizada
utilizar seu alegado direito creditorio para compensar com  outros
tributos/contribui¢des, ainda que a sentenga, época, tivesse sido restrita A
compensagdo com o proprio PIS; quanto a isso menciona Acorddao do Conselho de
Contribuintes.

Concretamente ndo ocorreu a prescricdo ou decadéncia do direito de a
Contribuinte, ora Embargante proceder a compensacao, pois, o pedido originario foi formulado
em 04/03/2002, antes do transcurso do lapso temporal de 5 (cinco) anos a partir do transito em
julgado da decisao judicial proferida no processo n° 93.010.2486-1, abrangendo os
recolhimentos indevidos no prazo de 10 (dez) anos antes do ajuizamento da agdo (desde
set/88), porquanto o Plendrio do STF julgou a matéria que o prazo reduzido para a repeti¢ao de
indébitos s6 seria aplicado as demandas protocoladas a partir de 09 de junho de 2005 (RE n°
566.621-RS, de 04/08/2011, Rel. Min. Ellen Gracie), cuja reprodugdo nos julgamentos do
CARF se tornou obrigatéria nos termos do art. 62-A do RI-CARF.

Outro ponto que deve ser enfrentado por este colegiado, se refere a
semestralidade da base de calculo do PIS, nos termos do art. 6° da LC n°® 7/70, vez que esse
ponto nao foi enfrentado pela decisao judicial, que se limitou a determinar a inaplicabilidade
dos Decretos-leis n°® 2.445/88 e 2.449/88, e a aplicagdo do art. 6° da LC n° 7/70, sendo vejamos
o que disse a DRF as fls. 204 (408 do processo digital), no v. despacho decisoério:

Dessa maneira, ndo autorizado 0 entendimento de 0 recolhimento do PIS — a
partir da edi¢do das leis que alteraram O prazo de recolhimento € indexaram a
contribuicdo a recolher — ser realizado seis meses apds a ocorréncia do fato
gerador, sem correcdo monetaria, conclui-se que 0 alegado crédito do contribuinte
torna-se inexistente.

Assim sendo ndo pode O contribuinte tomar de empréstimo interpretacdo de
lei estranha ao seu processo, embora integrante da lide de outros contribuintes, e
calcular o seu suposto crédito nos termos dessa interpretacdo. Frise-se que a
tradugdo dada pelo STJ ao paragrafo unico do art. 6° da Lei Complementar n°
07/1970, externada em alguns de seus julgados, faz coisa julgada material nica e
exclusivamente para os seus autores ndo se aplicando a eles, por dbvio, efeitos “erga
omnes' da mesma forma que ndo € aceitavel que o contribuinte omita a parte de
seu titulo "judicial no que tange as alteracdes posteriores que passou a Lei
Complementar n° 07/1970.

Vale lembrar que 0 acorddo de fl. 78, transitado em julgado em 05/03/1997
— em complemento a decisdo proferida nos autos do processo n° 91.0103815-0,
Remessa 'Ex Officio n® 95.04.14644-9, com transito em julgado em 16/11/1995 —

fl. 186 —, € 0 seu titulo judicial, constituindo a matéria ali decidida coisa julgada
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material, pois 0 julgamento foi proferido relativamente a lide, como posta na inicial
¢ delimitada pelo pedido, autuado sob 0 n° 93.0102486-1.

Por oportuno, registre-se que as compensagdes efetuadas pelo interessado
anteriormente is indicadas nas Declaragdes de Compensagao de fls. 01/20, todas
concernentes ao PIS, periodos de apuragdo 09/1999 a 06/2002, acham-se sob O
controle do processo n°® 13973.000316/2004-88, 0 qual foi enviado A. PFN para
inscrigdo em divida ativa (telas de fls. 187/191).

CONCLUSAO

Por fim, cumpre enfatizar que, nesta fase de reconhecimento administrativo de
decisdo judicial, o exame da matéria restringe-se a prescri¢do da execugdo da agdo
n° 93.0102486-1 (e também da n° 91.0103815-0), bem como da inexisténcia de
crédito face ao disposto nos titulos judiciais de que o contribuinte dispde. Frise-se
que qualquer discussao acerca da correta interpretagdo do art. 6° da LC n° 07/1970
soa, a esta altura, extemporanea, posto que a que se impde, no caso, € a que consta
dos acorddos transitados em julgado. Ndo custa lembrar, mais uma vez, que a
reforma de um acérddo transitado em julgado compete, unica e exclusivamente, ao
proprio Poder Judiciario.

Diante do exposto, dado que & Administragio ndo ¢ possivel ultra limites
definidos na decisdo judicial € tendo em vista 0 teor da decisdo transitada € nos
autos da Acdo Declaratoria no 93.0102486-1 € de tudo 0 mais que do processo
proponho o indeferimento do pedido formulado pelo contribuinte, em
razao de nao existir, em seu favor, crédito oriundo de recolhimentos
efetuados a titulo de PIS na forma dos Decretos-lei nos 2.445/1988 e

2.449/1988, bem assim a ndo homologacio das Declaracdes de
Compensacao a ele vinculadas, listadas no relatorio do presente processo.

Portanto, a denominada semestralidade da base de calculo, embora nao
constituiu matéria levada ou discutida formalmente no ambito do Poder Judiciario, 1a
encontrou seu fundamento quando foi determinado o recolhimento da contribuigdo nos moldes
do art. 6°, da LC 07/70, em conformidade com a alteragao jurisprudencial superveniente, nos
termos da Simula CARF n° 15, in verbis:

Simula CARF n° 15): “A base de calculo do PIS, prevista no
artigo 6° da Lei Complementar n° 7, de 1970, é o faturamento do
sexto més anterior, sem corre¢cdo monetaria.”

Quanto ao outro item sob julgamento, sobre a compensagdo do crédito do
indébito de PIS/Pasep, com débito de outros tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, entendo que nos termos do art. 49 da Lei n" 10.637/02, que alterou o art. 74,
§§ 1°e 2°, da Lei n® 9.430/96, que assim expos:

"o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou
contribui¢cdo administrado pela Secretaria da Receita Federal,
passivel de restitui¢do ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na
compensag‘do de débitos proprios relativos a quaisquer
tributos e contribuigoes administrados por aquele orgao”,.
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De acordo, inclusive com a IN n°® 210/02, cujo art. 21 estatuiu: "o sujeito
passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribui¢ao administrado pela SRF, passivel de
restituicdo ou de ressarcimento, poderd utilizd-lo na compensacdo de débitos proprios,
vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribui¢des sob administracao da
SREF".

Nesse sentido, importante ressaltar que esse assunto ja foi pacificada pela
propria Coordenacdo-Geral de Tributagdo (COSIT), na forma da Nota COSIT n° 141, de 23 de
maio de 2003, que ora transcrevo em sua inteireza:

"A Coordenacdo-Geral de Tributagdo (Cosit,) tem sido questionada pelas
unidades descentralizadas da Secretaria da Receita Federal (SRF) a respeito da
correta interpretagdo a ser dada ao § 4° do art 37 da instrugdo Normativa SRF n°
210, de 30 de setembro de 2002, que dispde o seguinte:

'Art. 37, E vedada a restitui¢fio, o ressarcimento e a compensagio de crédito
do sujeito passivo para com a Fazenda Nacional, objeto de reconhecimento judicial,
antes do transito em .julgado da decisdo em que .foi reconhecido o direito creditorio
do sujeito passivo)

§4° A compensagdo de créditos reconhecidos por decisdo judicial transitada
em .julgado com débitos do sujeito passivo relativos aos tributos e contribui¢des
administrados pela SRF dar-se-a4 na forma disposta nesta Instrucdo Normativa, caso
a decisdo judicial ndo disponha sobre a compensagdo dos créditos do sujeito passivo
(grifou-se)

2. EM atengdo aos questionamentos encaminhados a esta COSIT cumpre
inicialmente salientar que o contetido cio § 4° do art. 37 retrotranscrito buscou
resguardar o direito do sujeito passivo de efetuar compensag¢do, nos moldes
definidos pela decisdo judicial, além dos limites ja permitidos pela legislacdo
tributaria federal.(grifos acrescidos)

2.1. Tal interpretagdo advém da constata¢do de que ninguém buscaria a tutela
do Poder Judiciario relativamente a direito ja garantido pela legislacdo tributaria e
que portanto, seria reconhecido na esfera administrativa.

2.2 Assim, na compensagdo de crédito relativo a tributo ou contribui¢do
administrado pela SRF, o que o sujeito passivo pleitearia ao Poder Judiciario seria,
por exemplo, que o tributo objeto da compensagao deixasse de sofrer a incidéncia de
multa e de juros de mora, ou que seu crédito pudesse ser utilizado na compensagao
de créditos tributarios de terceiros.

3. No entanto, a questdo que tem gerado duvidas as unidades. da SRF dis
respeito a observancia, na homologagao de procedimento de compensagao efetuado
pelo sujeito passivo, nos exatos termos da decisdo judicial que reconheceu seu
direito creditorio e que dispds sobre a forma de utilizagdo de seus créditos na
compensagdo de seus débitos para com a Fazenda Nacional, na hipétese de a
legislacdo superveniente (editada posteriormente a decisdo judicial e antes da
efetivagdo da compensagao) tratar a compensacdo de .forma mais benéfica ao sujeito
passivo do que a norma na qual a decisdo judicial . foi fundamentada, por vezes
revogando-a expressa ou tacitamente.

4 Como primeiro exemplo, imagine-se que determinada decisdo judicial
transitada em .julgado tenha reconhecido, em 1" de dezembro de 1995 com espeque
no art 66 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, o direito de o contribuinte
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utilizar seu saldo negativo de Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPJ) atualizado
monetariamente pela variagdo da Unidade Fiscal de Referéncia (UFIR), na
compensagdo de débitos de IRPJ.

5. Diante disso, como é que a Administracdo Fazendaria deveria se posicionar
1o caso, em 1° de dezembro de 2000 — portanto apds a edigdo da Lei n® 9.250, de
26 de dezembro de 1995, cujo art. 39, §4°, estabeleceu a incidéncia sobre indébitos
tributarios, a partir de 1° de janeiro de 1996, de juros equivalentes a taxa Selic,
acumulada mensalmente — o aludido sujeito passivo promove-se a compensagdo de
saldo negativo de IPI apurado em 1995 com débito de estimativa do IRPJ apurado
em novembro de 2000? A Administracdo Fazendaria deveria entender que a
atualizagdo do crédito pela variagdo da UFIR teria que ocorrer at¢ a data da
compensagdo do débito de IRPJ ou apenas até dezembro de 1995 (neste caso com o
acréscimo de/aros Selic de janeiro de 1996 até a data da compensagao do débito)?

6. Como segundo e ultimo exemplo, imagine-se que determinada decisdo
judicial transitada em julgado tenha reconhecido, em 1° de janeiro de 1998, com
espeque no art. 66 da Lei n° 8 383, de 30 de dezembro de 1991, o direito de o
contribuinte compensar; independentemente de requerimento, seus saldos negativos
de 1RPJ com débitos de IRRI ¢ da Contribuig¢do Social sobre o Lucro Liquido (CM)
de periodos subseqiientes de apuragio,

7. Diante disso, como ¢ que a Administracdo Fazendaria deveria proceder-se
em 1° de dezembro de 2002 — portanto apds a edigdo da Medida Provisoria n® 66 de
29 de agosto de 2002, cujo art. 49 alterou o art. 74 da Lei mi® 9.430, de 28 de
dezembro de 1996, de modo a estabelecer a possibilidade de o sujeito passivo
compensar, independentemente de requerimento, seus créditos relativos aos tributos
e contribui¢des administrados pela SRF com débitos proprios relativos aos tributos e
contribui¢des administrados pelo orgdo, mediante a entrega de declaracdo de
compensagdo — o sujeito passivo entregasse a SRF declaracdo de compensagdo de
saldo negativo de IRPJ apurado em 1997 com débito do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI) do 2° decéndio de novembro de .2002? A Administragdo
Fazendaria homologaria ou ndo a aludida compensagéo?

8. Tais questdes, conforme ja se pode verificai’, dizem respeito mais
exatamente aos efeitos de decisdes judiciais transitadas em julgado que reconhecam
direitos creditorios do sujeito passivo para com a Fazenda Nacional relativamente
aos tributos e contribuicdes administrados pela SRF, bem assim que disponham
sobre a ,forma de utilizacdo desses créditos na compensagdo de débitos do sujeito
passivo, na hipdtese de modificagdo da norma na qual se findou a decisdo judicial,
apos a data da decisdo e antes de sua execug@o, por norma que trate a compensacao
de forma mais benéfica ao sujeito passivo .

9. Acerca do tema, cumpre lembrar que a questdo da eficacia ao longo do
tempo da coisa julgada em matéria tributaria ja .foi enfrentada pelo Superior
Tribunal de Justica (ST1) ao analisar no Recurso Especial n® 38.815-5, a incidéncia,
no Estado de Sao Paulo, de Imposto sobre Circulagdo de Mercadoria (ICM) sobre as

vendas promovidas por cooperativas de consumo a seus cooperados,
conforme verificado na ementa de acérdao transcrita a seguir:

'As cooperativas estdo sujeitas ao recolhimento do 1CM, mesmo
sobre as operagdes realizada com seus cooperados Diante das
profundas alteragdes na legislagdo que rege a espécie, ja ndo tem mais



Processo n° 10920.003303/2004-98 S3-C3T1
Acordado n.° 3301-001.933 F1. 749

reflexo nos dias atuais a sentenca proferida na agdo declaratoria, ha
mais de vinte anos.

A coisa jul tida ndo impede que a lei nova passe a reger diferentemente fatos
ocorridos- a partir de sua vigéncia, '(grifou-se)

10. E verdade que os exemplos mencionados nesta Nota nio .se
relerem exatamente aos eleitas de uma decisdo judicial transitada em
julgado que disponha sobre uma relagdo juridico-tributéria
continuativa, como ¢ o caso da cobranca de ICM sobre as- vendas
promovidas por cooperativas de consumo a seus cooperados, mas sim a
um diferimento da implementacdo (execu¢do) da decisdo judicial
transitada em julgado (compensacdo do crédito reconhecido
judicialmente) para momento em que .ja ndo mais se encontra total ou
parcialmente em vigor a norma legal que embasou a decisao judicial e
que orienta a compensacao

11 Nao obstante isso, conclui-se que tratamento similar deve ser
dispensado pela Administracdo Tributaria ao caso em comento, qual
seja a execucdo da decisdo judicial transitada em julgado em
conformidade com a norma que fUndamentou a decisdo até a data de
inicio da vigéncia da norma que regulou a matéria objeto do litigio de
forma mais favoravel ao sujeito passivo, apos a qual referida decisdao
deve ser executada em conformidade com a legislacdo superveniente.

12. A adogdo do procedimento acima esposado nao implica, de
modo algum, descumprimento da decis@o judicial transitada em
julgado, mas sim a implementagao da decisdo mediante sua necessaria
integragdo a legislacdo superveniente e mais favoravel ao sujeito
passivo, na hipotese de a implementagdo vir. a ocorrer em data na qual
a norma que fundamentou a decisdo e que orienta sua execucdo nao
mais se mostrar aplicavel.

13 Referida exegese merece acolhimento inclusive nas hipoteses
em que a compensacdo do crédito na forma prevista na legislacao
superveniente a decisdo .judicial tenha sido pretendida pelo sujeito
passivo e denegada pelo Poder Judiciario, haja vista que tal denegagao
somente ocorreu cm face da auséncia de base normativa a data do
reconhecimento judicial do direito creditério, situagdo modificada com
a edicao da legislagdo que permitiu a compensagao na forma pretendida
pelo sujeito passivo e na qual a propria Administragdo Tributdria vem
se orientado na homologacdo de compensagdes de tributos e
contribuigdes sob sua administragao.

14 Cabe lembrar, ademais, que hd casos em que a execugdo da
decisdo judicial com espeque em legislacio modificada mostra-se
inclusive de ser efetuada, como € o caso do exemplo indicado no item 5
desta Nota, no qual inexistiria a possibilidade de, atualizacdo do saldo

11
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negativo de 1RPJ pela variagdo da UFIR no periodo compreendido entre
a publicagdo da Medida Proviséria (MP) n°® 1973-67, de 26 de outubro
de 2000 (Posteriormente convertida, apds sucessivas reedi¢des, na Lei
n°10.522, de 19 de julho de 2002) e o dia 1° de dezembro de 2000, haja
vista a extingao da UFIR pelo § 3° do art 29 da aludida MP.

15. Por fim, convém registrar que o entendimento ora esposado
encontra respaldo no Acoérddo n® 21-76511 proferido pela Primeira
Camara do Segundo Conselho de Contribuintes do Ministério da
Fazenda, conforme se pode verificar na ementa transcrita a seguir:

'PIS. PEDIDO DE COMPENSACAO DECISAO JUDICIAL
RECURSO PARCIAL. COMPENSACAO COM TRIBUTOS
DIFERENTES. A interpretacdo sistematica do art. 66 da Lei n°

8.383/96, c/c os arts. 39 da Lei n° 9250/95, 73 e 1° e 74 da Lei n" 9.430/96 e
12 da IN n°® 21/97, nos leva a concluir ser possivel, no processo administrativo,
assegurar ao contribuinte a compensagdo de seus créditos de PIS com débitos de
quaisquer outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nao
obstante a decisdo judicial tenha se adstrito a possibilitar a compensagdo de PIS com
parcelas do proprio PIS. Recurso Provido.

A consideragdo superior”.

Da leitura do texto acima transcrito, percebe-se que a propria Administragdao
Fazendaria compartilha do mesmo entendimento esposado pela Recorrente, ndo havendo razao
plausivel para o indeferimento de sua pretensdo compensatoria.

E nem poderia ser diferente, na forma da novel redacdo do artigo 74 da lei n°
9.430/96, in verbis:

'Art. 74 O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os
judiciais com transito em julgado, relativo a tributo ou
contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita Federal,
passivel de restituigdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na
compensagdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e
contribui¢cdes administrados por aquele orgéo.

§ 1° A compensacao de que trata o caput sera efetuada mediante
a entrega, pelo sujeito passivo, de declaragdo na qual constardo
informagdes relativas aos créditos utilizados e aos respectivos
débitos compensados.

2° A compensagdo declarada a Secretaria da Receita Federal
extingue o crédito tributario, sob condicdo resolutéria de sua
ulterior homologagdo.

§ 3° Além das hipoteses previstas nas leis especificas de cada
tributo ou contribuicao, ndo poderdo ser objeto de compensagio
mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaragdo referida no
§ 1°... (Redagdo dada pela Lei n°10.833, de 29.12.2003

I - o0 saldo a restituir apurado na Declaragdo de Ajuste Anual do
Imposto de Renda da Pessoa Fisica;
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I - os débitos relativos a tributos e contribui¢cdes devidos no
registro da Declaragdo de Importacao;

[.]

3 4° as pedidos de compensacdo pendentes de apreciagdo pela
autoridade administrativa serdo consideradas declaragao de
compensagdo, desde o seu protocolo, para os eleitos previstos
neste artigo.

§ 5° O prazo para homologacdo da compensagdo declarada pelo
sujeito passivo sera de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega
da declaragdo de compensagdo (Redagdo dada pela Lei n® 10.833,
de 29.12.2003)

L]

Portanto, apesar de o PIS envergar espécime diferente e natureza juridica
diversa de outros tributos, cada qual com destinagdes or¢amentarias proprias, ndo ha mais que
se impor limites a compensacio, em razao da nova legislagdo que rege a espécie, podendo,
pois, serem compensados entre si ou com quaisquer outros tributos administrados e/ou
arrecadados pela SRFB.

Em relagdo ao processo n° 13973.000103/2002-94, relativamente ao pedido
de restitui¢do, para promover a execu¢do administrativa da agdo judicial via Dcomp, o qual
segundo a decisdo recorrida, ja teria a sua tramitacdo finalizada no ambito administrativo, com
decisdo final contraria as pretensdes da Contribuinte, ora Embargante, também nao vejo
nenhum motivo para o indeferimento das compensagdes, primeiro porque o crédito foi
reconhecido por decisdo judicial j4 transitada em julgado, inclusive para a empresa sucedida, e
segundo porque essa decisdo s veio ocorrer apés a transmissdo das Dcomps analisada no
presente processo, objeto de pleito de restitui¢ao fundado em sentenga judicial a ser cumprida
pela Administragao.

Considerando que o deferimento dos embargos de declaragao pode ter, em
alguns casos, efeitos infringentes, no sentido de determinar a modificacdo do julgamento
anteriormente realizado (Acérdao CSRF/01-04.539).

Considerando, ainda, as razdes acima expostas, voto no sentido de acolher os
embargos de declaracdo com efeitos infringentes, para reanalisando o processo, dar provimento
parcial ao recurso da Recorrente, ora Embargante, reconhecendo-se o direito a apuracdo do
indébito de PIS, j& reconhecido pelo Poder Judicidrio, devendo a unidade de origem ao apurar
o indébito, apurd-lo com base na semestralidade da base de calculo, sem corre¢do monetéria,
nos termos do art. 6° da Lei Complementar n° 7, de 19970, e Simula CARF n°15, bem como
vedada a compensacdo de oficio de eventuais débitos que ndo tenham sido objeto de regular
lancamento ou confessados pela Contribuinte, homologando-se as compensacdes declaradas,
até¢ o montante do crédito apurado, sem as limitagdes impostas pela decisdo recorrida, podendo
ser compensado com qualquer tributo administrado pela SRFB.

Antonio Lisboa Cardoso
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